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PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Leis
Leis

LEI Nº 4.936, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Autoriza o Poder Executivo a
a d e r i r  e  c o n t r i b u i r
mensalmente  com a  ADTR  –
Agência  de  Desenvolvimento
do  Turismo  Regional  Tietê
V i v o ,  e  d á  o u t r a s
providências”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art. 1º - Fica o Poder Executivo autorizado a celebrar
Termo de Adesão e Compromisso como Associado Efetivo
entre o Município de Buritama e a ADTR – Agência Tietê
Vivo de Desenvolvimento do Turismo Regional, inscrita no
CNPJ sob nº 51.910.815/0001-49 e instituída sob a forma de
associação civil de direito privado, sem fins lucrativos, com
autonomia  administrativa  e  financeira,  a  contribuir
pecuniariamente  com  a  mesma  conforme  na  ata  de
fundação, no valor mensal de R$ 900,00 (novecentos reais).

§ 1º - O valor da contribuição mensal será reajustado
no  mês  de  janeiro  de  cada  ano,  a  partir  de  2025,
obedecendo-se ao índice IPCA (Índice Nacional de Preços ao
Consumidor).

§ 2º - O município, uma vez admitido como associado
efetivo da ADTR será representado pelo Chefe do Executivo
e/ou por quem o mesmo indicar formalmente na condição
de Interlocutor Municipal de Turismo, em consonância com
a  designação  informada  ao  Ministério  do  Turismo  e  à
Secretaria de Estado de Turismo e Viagens.

Art.  2º  -  A  contr ibuição  tem  por  objet ivo  o
desenvolvimento turístico do município e da região, com
apoio mútuo de forma integrada e sustentável, por meio da
articulação de interesses em torno de objetivos comuns e
estímulos  à  realização  de  ações  conjuntas  entre  os
municípios, entidades públicas, privadas e sociedade civil
organizada atuante na região mediante a atuação direta da
ADTR – Agência de Desenvolvimento do Turismo Regional
Tietê  Vivo  para  incentivar  a  criação  e  manutenção  dos
programas turísticos no âmbito da Região Turística Tietê
Vivo, componente do Mapa do Turismo Brasileiro, conforme
estabelecido  na  Lei  Federal  11.771/2008,  que  institui  a
Política  e  o  Sistema Nacional  do Turismo,  atuando para
execução, dentre outras, das seguintes ações:

I. Criação de um espaço permanente de interlocução
entre  o  setor  público  e  privado,  que  permita  superar
entraves ao desenvolvimento turístico regional;

II.  Estímulo à cooperação das instituições de ensino,
pesquisa  e  desenvolvimento,  localizadas  na  área  de

abrangência da agência com o sistema produtivo;
II I .  Estímulo  à  competitividade  econômica  e

empreendedorismo;
IV.  Atração  de  novos  investimentos  e  financiamentos

para a região;
V. Apoiar,  desenvolver e executar a implantação de

programas  de  formação  profissional,  capacitação  de
recursos  humanos,  criação  de  estágios,  de  inserção  de
trabalhadores  no  mercado  do  trabalho  e  consultoria  de
projetos para atender às demandas regionais;

VI. Elaborar e manter atualizado um Plano Estratégico
de Desenvolvimento Regional Sustentável do Turismo;

VII. Criação e atualização de sistema de informações
para dar suporte às atividades de planejamento estratégico
relativo à região de atuação da agência, os quais poderão
ser  concretizados  por  meio  de  estudos  e  pesquisas,
desenvolvimento de tecnologias alternativas,  produção e
divulgação  de  informação  e  conhecimentos  técnicos  e
científicos  que  digam  respeito  às  atividades  mencionadas
neste artigo;

VIII.  Coletar  e  divulgar  indicadores  sobre  o  perfil
econômico  e  social  da  região  pertinentes  à  atividade
turística;

IX. Estimular e divulgar oportunidades de investimento
na região;

X. Apoiar e desenvolver projetos de defesa e proteção
do meio ambiente, sua preservação e conservação, bem
como fomentar ações de educação ambiental, contribuindo
para a sustentabilidade do patrimônio natural da região;

XI. Promoção da cultura e conservação do patrimônio
histórico e artístico;

XII. Promover e fomentar projetos socioeducativos de
esportes e lazer;

XIII. Experimentação não lucrativa de novos modelos
socioeducativos e de sistemas alternativos de produção,
emprego e crédito;

XIV.  Fomentar  a  promoção  do  voluntariado,  o
fortalecimento de entidades do Terceiro Setor e a pratica
da responsabilidade social.

Art.  3º  -  A  execução  do  Termo  de  Adesão  e
Compromisso obedecerá aos termos da minuta constante
do anexo que integra esta lei.

§  1º  -  Fica  aberto  no  orçamento  programa  do
município de Buritama, crédito adicional suplementar, ao
orçamento programa de 2024, nos termos do inciso I do
art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$ 10.800,00
(dez mil  e  oitocentos  reais),  para  reforço das  seguintes
dotações orçamentarias:

02 - PODER EXECUTIVO
02.14 – Departamento Municipal de Turismo
33.50.41.09.01  –  13.392.0043.2.013  –

Contribuição  R$  10.800,00
§ 2º - Para cobertura do credito aberto pelo artigo

anterior,  serão  utilizados  recursos  provenientes  de
ANULAÇÃO PARCIAL DE DOTAÇÕES, conforme disposto no
inciso II  do § 1º, c.c.  § 3º do art.  43, da Lei Federal nº



DIÁRIO OFICIAL
MUNICÍPIO DE BURITAMA

Conforme Lei Municipal nº 4.569, de 03 de setembro de 2019

Quarta-feira, 21 de fevereiro de 2024 Ano VI | Edição nº 1090 Página 3 de 19

Município de Buritama - SP
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200-2, de 2001, e Lei 14.063, de 2020, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade.

4.320/64 da seguinte conta de receita orçamentária:
02 - PODER EXECUTIVO
02.14 – Departamento Municipal de Turismo
33.90.30.61.01 – 13.392.0043.2.013 – Material de

Consumo R$ 10.800,00
§  3º  -  A  entidade  prestará  contas  dos  recursos

recebidos na forma estabelecida pelo seu Estatuto.
Art.  4º  -  Eventuais  aditivos  alusivos  ao  Termo de

Adesão  e  Compromisso  como Associado  Efetivo  de  que
trata esta Lei, serão estabelecidos em instrumento próprio,
mediante deliberação das partes.

Art.  5º  -  Ficam  ratificados  os  atos  de  delegação  e
contribuição  realizados  para  esta  finalidade  até  a  data  de
publicação da presente Lei.

Art.  6º -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Art. 7º - Revogam-se as disposições em contrário.
Buritama, 21 de fevereiro de 2024; 106 anos de

Fundação e 75 anos de Emancipação Política.
RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS

Prefeito Municipal
LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR

Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................

LEI Nº 4.937, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“Dispõe sobre  reabertura  de
crédito especial ao orçamento
de  2024  alteração  do  PPA  -
LDO  para  os  fins  que
especifica  e,  e  dá  outras
providencias”.

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º -  Fica reaberto no orçamento programa do
Governo do Município de Buritama, um crédito adicional
especial, ao orçamento programa de 2024, nos termos do
inciso II do art. 41 da lei federal nº 4.320/64, no valor de R$
100.000,00  (Cem  Mil  Reais),  para  criação  da  seguinte
dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Dep. Municipal de Saúde.
10.301.0018-1.005
4.4 .90.51.16-05  –  Obras  e  inst .  –  Emenda

202339080002  R$  100.000,00
T O T A L  D O  C R É D I T O

ESPECIAL....................................... R$ 100.000,00
Art. 2º - Para cobertura do credito suplementar aberto

pelo artigo anterior, serão utilizados recursos provenientes
de SUPERÁVIT FINANCEIRO do exercício  anterior,  nos
termos do disposto no inciso I do § 2º, c.c. § 2º do art. 43,

da  Lei  Federal  nº  4.320,  de  17  de  março  de  1.964 da
seguinte conta de receita orçamentária:
2.4.1.4.99 Fonte: 05 Federal Valor R$
OUTRAS TRANSFERÊNCIAS DE CONVÊNIOS DA UNIÃO Valor do Excesso R$ 100.000,00

Art. 3º - O demonstrativo do impacto orçamentário e
financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado  tendo  em  vista  tratar-se  de
criação de despesas custeadas com recursos oriundos do
Governo Federal, já recebidas e a receber, para realização
de programas já constantes do orçamento corrente.

Art. 4º - Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2024 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  5º  -  Esta  Lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação.

Buritama, 21 de fevereiro de 2024; 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
Procurador Jurídico

Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do
Município, nesta data.

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS
Encarregada de Secretaria

...........................................................................................................
LEI Nº 4.938, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024.

“ A U T O R I Z A  O  P O D E R
EXECUTIVO  MUNICIPAL  A
REAL IZAR  REPASSE  DA
ASSISTÊNCIA  FINANCEIRA
COMPLEMENTAR  DA  UNIÃO
P A R A  E N F E R M E I R O S ,
TÉCNICOS  E  AUXILIARES  DE
ENFERMAGEM  DA  SANTA
CASA DE MISERICÓRDIA  SÃO
FRANCISCO  DE  BURITAMA,
ABERTURA  DE  CRÉDITO
ESPECIAL  PARA  FAZER  FACE
AS  DESPESAS  E  DÁ  OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.”

O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA  faz saber
que a Câmara Municipal aprovou e ele sanciona e promulga
a seguinte Lei.

Art.  1º  Fica  o  Poder  Executivo  Municipal  autorizado  a
efetuar  o  pagamento  para  enfermeiros,  técnicos  e
auxiliares de enfermagem da Santa Casa de Misericórdia
São  Francisco  de  Buritama,  a  título  de  repasse  da
assistência  financeira  complementar  da  União,  a  parcela
denominada “Incentivo Financeiro Adicional”,  prevista na
Portaria  GM/GM Nº 1.135,  de 16 de Agosto de 2023,  e
Portaria  GM/MS  nº  1355  de  27  de  setembro  de  2023,
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visando  ao  cumprimento  do  piso  salarial  nacional  de
enfermeiros, técnicos e auxiliares de enfermagem.

§  1º  O  repasse  do  incentivo  financeiro  adicional  será
efetuado no exercício de 2024, de forma integral, no mês
subsequente  ao  crédito  em  conta  da  parcela  adicional
recebida,  em parcela  única e  individualizada através de
cálculo  realizado  pelo  Ministério  da  Saúde,  através  do
estabelecido nas portarias do Ministério da Saúde, a ser
disponibilizada até o dia 25 de cada mês ao Município.

§ 2º Farão jus ao incentivo financeiro adicional previsto
no  caput  deste  artigo,  todos  os  profissionais  que  se
encontrem em pleno exercício de suas funções, e estejam
desenvolvendo participação efetiva de todas as atividades
de fortalecimento e estímulo das práticas de prevenção e
promoção da saúde, em prol da coletividade.

Art. 2º Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
efetuar os repasses de recursos da “Assistência Financeira
Complementar”, no limite dos valores a que tem direito, a
Santa Casa de Misericórdia São Francisco de BURITAMA.

Art.  3º  O  pagamento  da  parcela  adicional  de
incentivos regulado por esta Lei visando o cumprimento da
complementação  da  remuneração  do  piso  nacional  dos
enfermeiros,  técnicos  e  auxiliares  de  enfermagem  do
Município  estará  estritamente  vinculado  e  persistirá
enquanto houver o repasse do Governo Federal, específico
para esse fim.

Art. 4º É vedado ao Município, a qualquer título, valer-
se  de  recursos  próprios  para  antecipar,  compensar  ou
complementar  qualquer  pagamento  de  recursos  não
repassados pela União/Ministério da Saúde, ainda que da
proporção resultante do cálculo previsto no §1º do artigo 1º
não resulte valor do piso.

Art. 5º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na  Contabilidade  da  Governo  do  Município  de
Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de
2024, nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº
4.320/64, no valor de R$. 208.000,00 (duzentos e oito mil
reais), para criação da seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
3.3.50.39.68-05  -  10.302.0019-2.061  –  Outros  Serv.

Terc. Pessoa Jurídica
“Incentivo Financeiro Adicional” Piso da Enfermagem

R$ 208.000,00
T o t a l  d o  C r é d i t o

Aberto..........................................................R$
208.000,00

Art. 6º -  Para cobertura do crédito especial  aberto
pelo  artigo  5o  serão  utilizados  recursos  provenientes:
EXCESSO DE ARRECADAÇÃO nos termos do disposto no
inciso II do § 1º, c.c. § 3º do art. 43, da Lei Federal nº 4.320,
de 17 de março de 1.964 da seguinte conta de receita
orçamentária:
1.7.2.3.50.0.1 Fonte: 05 União Valor R$
MÉDIA E ALTA COMPLEXIDADE - MAC Valor do Excesso R$ 208.000,00

Art. 7º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir,  por  decreto  do  executivo,  crédito  adicional
suplementar,  para  incorporação  de  repasses  ulteriores
recebidos  do  Governo  Federal,  em  continuidade  aos
objetivos criados desta lei.

Art. 8º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a
abrir  na  Contabilidade  da  Governo  do  Município  de
Buritama, um crédito especial, ao orçamento programa de
2024, nos termos do inciso II do art. 41 da lei federal nº
4.320/64, no valor de R$ 70.000,00 (setenta mil reais), para
criação da seguinte dotação orçamentaria:

02 - PODER EXECUTIVO
02.08 – Departamento Municipal de Saúde.
3.1.90.11.12.05  -  10.302.0019-2.015  –  Venctos  e

Vantagens Fixas P. Civil
“Assistência  Financeira  Complementar”  Piso  da

Enfermagem  R$  70.000,00
T o t a l  d o  C r é d i t o

Aberto.........................................................R$
70.000,00

Art. 9º- Para cobertura do Crédito Adicional Especial
aberto  pelo  artigo  anterior,  serão  utilizados  recursos
provenientes de Excesso de Arrecadação, nos termos do
disposto no inciso II,  parágrafo 1º,  do artigo 43,  da Lei
Federal nº 4.320/64, de 17 de março de 1964, valor de R$
70.000,00 (setenta mil reais), conforme portaria GM/MS nº
1135, de 16 de agosto de 2023, e portaria GM/MS nº 1355
de 27 de setembro de 2023.

Art. 10º - Fica o Poder Executivo Municipal autorizado
a  abrir,  por  decreto  do  executivo,  crédito  adicional
suplementar,  para  incorporação  de  repasses  ulteriores
recebidos  do  Governo  Federal,  em  continuidade  aos
objetivos criados desta lei.

Art. 11 - O Demonstrativo de Impacto Orçamentário-
Financeiro de que trata o artigo 16 da Lei Complementar nº
101/2000,  fica  dispensado,  tendo  em  vista  que  todas  as
despesas  com o  custeio  desta  lei  correrão  a  conta  de
repasses do Governo Federal.

Art. 12 - A despesas decorrentes da execução desta
Lei correrão por conta dos Orçamentos vigentes de cada
exercício  financeiro  em  que  a  parcela  for  efetivamente
paga.

Art. 13- Ficam incluídos, alterados e consolidados aos
anexos do PPA – Plano Plurianual e LDO - Lei das Diretrizes
orçamentárias do exercício de 2024 o programa de trabalho
de que se trata esta lei.

Art.  14  –  Fica  o  Executivo  Municipal  autorizado  a
regu lamentar  por  decreto ,  no  que  couber ,  a
complementação  de  que  trata  a  presente  le i .

Art.  15  –  Esta  lei  entra  em vigor  na  data  de  sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Buritama, 21 de fevereiro de 2024, 106 anos de
Fundação e 75 anos de Emancipação Política.

RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS
Prefeito Municipal

LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR
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Procurador Jurídico
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do

Município, nesta data.
MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS

Encarregada de Secretaria
...........................................................................................................
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Governo do Município de Buritama 
Paço Municipal “Nésio Cardoso” 

CNPJ 44.435.121/0001-31 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 – Fone / Fax (18) 3691-9200 – CEP 15290-000 – Buritama – SP 
    e-mail: secretaria@buritama.sp.gov.br 

 
 

LEI Nº 4.939, DE 21 DE FEVEREIRO DE 2024. 
 
 “Dispõe Sobre Doação de Imóveis do Patrimônio Público Municipal 
E Autoriza Doação ao SAAEMB – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e 
Meio Ambiente de Buritama (SAAEMB), e dá outras providências”. 
 
 O PREFEITO MUNICIPAL DE BURITAMA faz saber que a Câmara 
Municipal aprovou e ele sanciona e promulga a seguinte Lei. 
 
 Art. 1º Fica o Governo do Município de Buritama, Estado de São 
Paulo, autorizado a doar ao SAAEMB – SERVIÇO AUTÔNOMO DE ÁGUA, 
ESGOTO E MEIO AMBIENTE DO MUNICÍPIO DE BURITAMA/SP, entidade 
de direito público interno, inscrita no CNPJ sob o n.º 08.046.438/0001-12, 
com sede na Rua Capitão Vicente Gonçalves, n.º 434, na cidade de 
Buritama, Estado de São Paulo, os seguintes imóveis urbanos: 
 
a) Um terreno situado nesta cidade, sem benfeitorias, medindo vinte e dois 
metros de frente por quarenta e quatro ditos da frente aos fundos, dividindo-
se pela frente com a “Rua Afonso Pena”, onde mede 22,00 metros, de um lado 
onde faz esquina com a “Rua Joaquim Pereira Rosa”, onde mede 44,00 
metros, de outro com Manoel Medina, onde mede 44,00 metros, e finalmente 
de outro lado com Teodolino Francisco Novais, onde mede 22,00 metros, 
encravado no quarteirão n.° 34, sob n.° um (1) – Título Aquisitivo: Transcrição 
n.° 17.583, do Registro de Imóveis da Comarca de Monte Aprazível, do qual 
esta fora desmembrada. Registrado no livro n.° “3” de Transcrição de 
Transmissões, folha 28, conforme Escritura Pública de Venda e Compra, 
lavrada em 22 de maio de 1967, nas notas do 1° Tabelião da Comarca de 
Buritama, transmissão de Manoel Medina e sua mulher Albertina Torci Medina 
à Prefeitura Municipal de Buritama, devidamente transcrita sob n° 152, de 23 
de maio de 1957 (Anexo I); e,  
 
b) Um imóvel urbano, que mede onze (11,00) metros de frente, por quarenta e 
quatro (44,00) metros da frente aos fundos, correspondente ao lote n.° 05, da 
quadra n.° 49, do novo levantamento feito pela municipalidade (antigo lote n.° 
02 da quadra n.° 34); situado nesta cidade e comarca de Buritama, do lado 
par da “Rua Afonso Pena”, numa distância de 22,00 metros da esquina mais 
próxima formada com a “Rua Joaquim Pereira Rosa", contendo como 
benfeitorias um prédio residencial, de tijolos e telhas, com quatro (4) cômodos, 
sob n.° 682, confrontando-se de quem da rua olha para o imóvel, da seguinte 
forma: lado direito com Manoel Medina; lado esquerdo com terreno pertencente 
a municipalidade, e finalmente pelos fundos com Francisco Teodolino de 
Novais. Matrícula n.° 00503, ficha 1, livro n.° 2 – Registro Geral do Cartório de 
Registro de Imóveis de Buritama (Anexo II). 
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 Parágrafo único. As referidas áreas serão destinadas à construção da 
Sede do SAAEMB – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio Ambiente do 
Município de Buritama/SP. 
 
 Art. 2° O donatário tem o encargo de iniciar a execução do Projeto nos 
imóveis doados no prazo de 02 (dois) anos. 
 
 Art. 3° O SAAEMB – Serviço Autônomo de Água, Esgoto e Meio 
Ambiente do Município de Buritama/SP não poderá, sob a condição de 
reversão: 
 
I – desviar a finalidade prevista no parágrafo único do Art. 1° desta Lei ou 
deixar de utilizar o imóvel, salvo por interesse público devidamente 
justificado e com a anuência do doador; 
 
II – deixar de cumprir o encargo de doação no prazo de 02 (dois) anos; e,  
 
III – hipotecar, alinear, alugar, total ou parcialmente, os imóveis. 
 
 §1° A reversão no caso das situações delineadas nos incisos I, II e II 
deste Artigo serão realizadas independentemente de notificação judicial ou 
extrajudicial, sem indenização por eventuais benfeitorias realizadas no 
imóvel. 
 
 §2° É facultado ao Poder Público Municipal o direito de desistir da 
reversão dos terrenos, desde que comprovada a inconveniência técnica e 
julgada onerosa ao erário à transação. 
 
 Art. 4° As disposições previstas no artigo 3° desta Lei deverão constar 
na escritura pública de doações dos imóveis, sob pena de nulidade do ato. 
 
 Art. 5° Fica o chefe do Poder Executivo Municipal autorizado a 
regulamentar a presente lei por ato próprio, no que couber. 
 
 Art. 6º. As despesas com execução desta Lei correrão por conta de 
dotações orçamentárias próprias, constantes do orçamento vigente, 
suplementadas se necessário. 
  
 Art. 7° Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas 
as disposições em contrário. 
 
 Buritama, 21 de fevereiro de 2024; 106 anos de Fundação e 75 
anos de Emancipação Política. 
 
 
   RODRIGO ZACARIAS DOS SANTOS 
    Prefeito Municipal 
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LUIZ ANTONIO VASQUES JUNIOR 
Procurador Jurídico 

 
Publicado e arquivado pela Secretaria do Governo do Município, nesta data. 

 
 
 

MARIA CRISTINA NOBRE SANTOS 
Encarregada de Secretaria 
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Anexo I 
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Anexo II 
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       Governo do Município de Buritama 

Paço Municipal “Nésio Cardoso” 
                   CNPJ 44.435.121/0001-31 

 

 
 

Avenida Frei Marcelo Manília, 700 - Fone / Fax (18) 3691-9200 - CEP 15290-000 - Buritama - SP             

 E-mail: secretaria@buritama.sp.gov.br                           

  

 
CONVOCAÇÃO 

 
 
 

 Em cumprimento ao artigo 16 da Lei Municipal nº 2.807 de 29 de 

maio de 2001, Lei Municipal nº 3.827 de 30 de outubro de 2012 e a Lei 

Municipal nº 4.380 de 23 de junho de 2017, fica a Comissão Municipal Industrial 

nomeada pela portaria nº 11.625 de 01 de novembro de 2023, composta pelos 

senhores Giancarlo Sanches Mestriner, Epaminondas da Silva Dias, Ilson José 

Garcia, Vanderlei Bueno, João Ferreira do Nascimento, Vanderlei Faria de 

Oliveira, Adriano Luiz Bearari, Sergio Oliveira Vieira, CONVOCO, para reunião da 

Comissão Municipal Industrial a se reunirem no dia 04 de março de 2024 as 

18:00 horas no Centro Cultural “Graciliano Ramos” – Centro – Buritama, para 

tratar de assuntos relativos ao Distrito Industrial 

 

 

Buritama, 20 de fevereiro de 2024 

 

 

Giancarlo Sanches Mestriner 
Presidente da Comissão Municipal Industrial 

 
 

Outros Atos
Outros Atos
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